
 

 

 

 

 

 

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO Nº 01/2024 

 

 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 12/2023 - PROCESSO Nº 115/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

abertura de barra e fixação de desembocadura do Rio Saí Mirim, a partir de estrutura rígida do tipo molhe, incluindo a 

dragagem e a execução/acompanhamento dos controles, programas e demais condicionantes ambientais, conforme projetos, 

planilhas e demais anexos partes integrantes do Edital. 

 

À Gerente de Compras, Licitações, Contratos e Almoxarifado 

Sra. ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI 

 

 

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sa. no que se refere aos recursos impetrados 

através do Protocolo nº 42714/2023, pela empresa ACC TRANSPORTES, TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO LTDA, sob fls. 

1620 a 1687. 

 

Outrossim, a decisão do pedido encontra-se detalhada em Parecer Técnico emitido mediante CI nº 0608/SEPLAN e 

Parecer Jurídico nº 003/2024, os quais consideram PARCIALMENTE PROCEDENTES as razões apresentadas pela empresa 

ACC TRANSPORTES, TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO LTDA. 

 

Itapoá, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

LAYRA DE OLIVEIRA 

1ª PRESIDENTE-ADJUNTA DA CPL 

 

 

 

 

  

  



 

 

 

 

 

DESPACHO DE JULGAMENTO 

 

 

 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 12/2023 - PROCESSO Nº 115/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

abertura de barra e fixação de desembocadura do Rio Saí Mirim, a partir de estrutura rígida do tipo molhe, incluindo a 

dragagem e a execução/acompanhamento dos controles, programas e demais condicionantes ambientais, conforme projetos, 

planilhas e demais anexos partes integrantes do Edital. 

 

Após análise de todas as peças processuais que interessam a espécie adoto as razões apresentadas em Parecer 

Contábil nº 675/2023, Parecer Técnico nº 96/2023 e Parecer Jurídico nº 354/2023, como se minhas fossem, e considerando-

as integradas a este, para conceder PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ACC TRANSPORTES, 

TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO LTDA, para que cumpram-se os atos decorrentes. 

  

 

Itapoá, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI 
GERENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E ALMOXARIFADO 

DECRETO MUNICIPAL N° 5691/2023 
 

 

 

 

 

 


